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 VOTO

 Ementa : Direito Administrativo e Constitucional.
Ação direta de inconstitucionalidade. Recebimento de
honorários sucumbenciais por advogados públicos.
Procedência parcial. 

1. Ação direta em que se discute a
constitucionalidade do art. 88, X, da Lei
Complementar nº 27, do Estado de Sergipe, que
disciplina o pagamento de honorários sucumbenciais
aos Procuradores do Estado.

2. Em recente decisão, proferida em caso análogo à
presente ação, o Plenário do Supremo Tribunal
firmou os seguintes entendimentos: (i) o pagamento
de honorários sucumbenciais aos advogados públicos
é constitucional; (ii) o recebimento da verba é
compatível com o regime de subsídios, nos termos do
art. 39, § 4º, da Constituição; e (iii) os honorários
sucumbenciais, somados às demais verbas
remuneratórias, devem estar limitados ao teto
constitucional disposto no art. 37, XI, da Constituição
(ADIs 6165, 6178, 6181, 6197, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, e ADI 6053, Rel. para acórdão Min.
Alexandre de Moraes, julgadas na Sessão Virtual de
12.06.2020 a 19.06.2020).

3. Ação direta julgada parcialmente procedente, com
a fixação da seguinte tese: “ É constitucional o
pagamento de honorários sucumbenciais aos
advogados públicos, observando-se, porém, o limite

 remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição
” . 

 O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR):

1. A presente ação direta discute a constitucionalidade do art. 88, X, da
Lei Complementar nº 27, do Estado de Sergipe, que disciplina o pagamento
de honorários sucumbenciais aos Procuradores do Estado.
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2. O tema foi objeto de recente decisão desta Corte. Na Sessão Virtual de
12.06.2020 a 19.06.2020, foram julgadas as ADIs 6165, 6178, 6181, 6197, Rel.
Min. Alexandre de Moraes, e ADI 6053, Rel. Min. Marco Aurélio. As ações
impugnavam leis da União e de diversos Estados da Federação (Tocantins,
Rio Grande do Norte, Alagoas e Roraima), com conteúdo análogo às leis
discutidas na presente ação direta, prevendo o pagamento de honorários
advocatícios aos advogados públicos. No julgamento, prevaleceu o voto do
Ministro Alexandre Moraes, sintetizado na seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
INTERDEPENDÊNCIA E COMPLEMENTARIDADE DAS NORMAS
CONSTITUCIONAIS PREVISTAS NOS ARTIGOS 37,  CAPUT , XI, E
39, §§ 4º E 8º, E DAS PREVISÕES ESTABELECIDAS NO TÍTULO IV,
CAPÍTULO IV, SEÇÕES II E IV, DO TEXTO CONSTITUCIONAL.
POSSIBILIDADE DO RECEBIMENTO DE VERBA DE HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA POR ADVOGADOS PÚBLICOS CUMULADA
COM SUBSÍDIO. NECESSIDADE DE ABSOLUTO RESPEITO AO
TETO CONSTITUCIONAL DO FUNCIONALISMO PÚBLICO.

1. A natureza constitucional dos serviços prestados pelos
advogados públicos possibilita o recebimento da verba de honorários
sucumbenciais, nos termos da lei. A CORTE, recentemente, assentou
que “o artigo 39, § 4º, da Constituição Federal, não constitui vedação
absoluta de pagamento de outras verbas além do subsídio” (ADI
4.941, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Relator p/ acórdão, Min. LUIZ
FUX, DJe de 7/2/2020).

2. Nada obstante compatível com o regime de subsídio, sobretudo
quando estruturado como um modelo de remuneração por
performance, com vistas à eficiência do serviço público, a
possibilidade de advogados públicos perceberem verbas honorárias
sucumbenciais não afasta a incidência do teto remuneratório
estabelecido pelo art. 37, XI, da Constituição Federal.

3. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

3. Como se percebe pela leitura da ementa, os precedentes fixaram os
seguintes entendimentos: (i) o pagamento de honorários sucumbenciais aos
advogados públicos é constitucional; (ii) o recebimento da verba é
compatível com o regime de subsídios fixado no art. 39, § 4º, da
Constituição; e (iii) os honorários sucumbenciais, somados às demais verbas
remuneratórias, devem estar limitados ao teto remuneratório disposto no
art. 37, XI, da Constituição.
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4. Nos julgados mencionados acima, acompanhei o Ministro Alexandre
de Moraes, de modo a assentar a constitucionalidade dos honorários de
sucumbência para os advogados públicos, observando-se, porém, o limite
remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição. Em meu voto,
destaquei que, embora não haja vedação constitucional ao pagamento de
honorários a advogados públicos, o montante recebido, somado às demais
verbas remuneratórias, não deve exceder o subsídio dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal. O motivo da limitação ao teto consiste na
natureza remuneratória dos honorários. A verba retribui a atividade
pública desempenhada e é recebida em razão do exercício do cargo. Assim,
deve estar submetida ao teto constitucional.

5. Reforço aqui, contudo, a mesma ressalva feita nos precedentes
anteriores quanto à forma de aplicação do teto remuneratório aos
honorários advocatícios. Como se sabe, os honorários são verbas de
natureza variável, que dependem do êxito do ente federado nas ações
judiciais. Por esse motivo, embora seja possível que, em determinado mês,
as parcelas remuneratórias somadas aos honorários superem aquele limite,
também há a possibilidade de esse montante total, em outro mês,
permanecer muito aquém do teto constitucional.

6. Para prevenir eventuais desequilíbrios e evitar injustiças, penso ser
razoável permitir que, nos meses em que haja percepção de honorários
acima do teto, o valor residual seja distribuído entre os advogados públicos
nos meses seguintes, desde que se respeite mensalmente, como limite
máximo, o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Esse
mecanismo permitiria um maior equilíbrio na distribuição dos honorários,
buscando conciliar a correta aplicação do teto constitucional com o
incentivo à atuação dos advogados públicos proporcionado pelos
honorários sucumbenciais. Assim, a incidência do teto não prejudicaria o
recebimento de uma justa retribuição pelo trabalho exercido pelos
advogados públicos na defesa dos interesses da União, dos Estados e dos
Municípios.

7. Por todo exposto, com base nos recentes precedentes desta Corte, 
 julgo parcialmente procedente a ação direta, de modo a conferir

interpretação conforme a Constituição ao art. 88, X, da Lei Complementar nº
27, do Estado de Sergipe, limitando o pagamento dos honorários
sucumbenciais, somados as demais verbas remuneratórias, ao teto
constitucional do art. 37, XI, da CF. Fixo a seguinte tese: “ É constitucional o
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pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados públicos,
observando-se, porém, o limite remuneratório previsto no art. 37, XI, da

 Constituição ”.

8. É como voto.


